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Ato: LEI Nº 2.205/2010

Assunto: ALTERAÇÃO DO HORÁRIO BANCÁRIO DESTINADO AO ATENDIMENTO PÚBLICO

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Determina a alteração do horário bancário destinado ao atendimento público nas agências 
do Município de Araucária e dá outras providências

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.205/2010 Súmula: 
?Determina a alteração do horário bancário destinado ao atendimento público nas agências do Município de Araucária e dá outras 
providências?. AUTORIA: Poder Legislativo A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. Determina que o horário do expediente bancário destinado ao atendimento público no Município 
de Araucária será das 9h00 às 16h00, ininterruptamente, de segunda a sexta-feira, sem prejuízo do que determina a Resolução nº 2.932 
do Banco Central do Brasil. Art. 2º. Fica determinado que as agências bancárias sediadas no Município de Araucária deverão colocar à 
disposição dos seus usuários no mínimo 5 (cinco) atendentes no setor de caixas. Art. 3º. As agências bancárias sediadas em Araucária 
terão o prazo de no máximo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 
Parágrafo único. O não cumprimento das normas estabelecidas por esta Lei no prazo estabelecido acarretará em multa diária de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), por estabelecimento, a ser aplicada pelo Departamento de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Araucária, até 
a definitiva cassação do alvará de funcionamento. Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Prefeitura do Município de 
Araucária, 07 de maio de 2010. ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES Prefeito Municipal GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE Procurador 
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